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 Direcção-Geral da Saúde Circular Informativa
 

Assunto: Vacinação de trabalhadores com vacina pandémica Nº: 39/DSPCD 
DATA: 20/10/09 

 
Para: Entidades empregadoras 

 
Contacto na DGS: Dr.ª Etelvina Calé 

 
 

 
 

Irá iniciar-se, a partir de 26 de Outubro de 2009, a primeira fase da Campanha de Vacinação 

contra a infecção pelo vírus da gripe pandémica (H1N1) 2009. A vacina foi aprovada pela 

Agência Europeia do Medicamento (EMEA) e pela Comissão Europeia. 

 

A Circular Normativa N.º 17/DSPCD de 14/10/09, da Direcção-Geral da Saúde define os 

grupos alvo para vacinação com o objectivo de minimizar o risco de desenvolver 

complicações pós-infecção, bem como garantir o desempenho de funções essenciais. 

Tendo em conta o número de doses disponíveis para a primeira fase, foram definidos 

grupos prioritários para vacinação. 

 

Os profissionais considerados essenciais devido aos serviços relevantes que prestam à 

sociedade serão vacinados no respectivo agrupamento de centros de saúde (ACES), 

mediante a apresentação de declaração emitida ou pela Direcção-Geral da Saúde (DGS),  

ou pela Administração Regional de Saúde (ARS) ou, ainda, pelas Direcções Regionais de 

Saúde dos Açores e Madeira e validada pela entidade empregadora a que pertençam. 

 

A declaração pode ter um dos seguintes formatos: 

 

 Nominal emitida em nome do profissional como sucede para os trabalhadores da 

Linha Saúde 24.  

Ou 

 Unitária (com o nome do trabalhador em branco) que será entregue à entidade 

empregadora e deverá ser completada e validada com carimbo e assinatura de um 

responsável daquela.   
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Em ambos os casos os trabalhadores deverão contactar o serviço de vacinação do 

Agrupamento de Centros de Saúde da área de residência, munidos da declaração, a fim de 

serem vacinados.  

Em situações excepcionais, os trabalhadores poderão ser vacinados em outro local, 

mediante acordo entre a entidade empregadora e a Administração Regional de Saúde da 

área geográfica respectiva. 

 

 

 

 
Francisco George 

Director-Geral da Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 1 – Modelo de declaração para vacinação com vacina pandémica. 

Anexo 2 – Modelo de lista de aceitação para vacinação 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO PARA VACINAÇÃO COM VACINA PANDÉMICA 
 
 
 

Para os devido efeitos, declaro por minha honra que _____________________ 

________________________________________________ tem indicação para 

vacinação contra a infecção pelo vírus da gripe pandémica (H1N1)2009, 

pertencente ao: 

 

Grupo A    1ªFase    

Grupo B     

Grupo C     

 

 

[Local, Data]  

 

 

O responsável pelo serviço de saúde emissor 

 

_______________________________________________ 

 

 

 

O responsável da entidade empregadora 

 
 

_______________________________________________ 



LISTA DE ACEITAÇÃO PARA VACINAÇÃO COM VACINA PANDÉMICA 
 
 
 

Sim Não Nome Categoria (Rubrica) (Rubrica) 
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